
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ELÓI MENDES 
RODOVIA BR 491 – KM 228 – Nº 1420 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
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Telefone: (35) 3264-0550 
E-mail: licitacao@saaeeloimendes.com.br 

 

PÁGINA N°: _______ 

DATA:___/____/____ 

SERVIDOR:_________ 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE COMPRA DIRETA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO) 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ELÓI MENDES/MG, em conformidade 
com o art. 75, inciso II, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos torna público aos interessados a pretensão de aquisição de AQUISIÇÃO DE 
MADEIRA, NAS ESPÉCIES CUMARU, ROXINHO OU AMARELINHO, PARA SUBSTITUIÇÃO NAS 
ESTRUTURAS DOS FLOCULADORES E DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA DO SAAE; por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE, nos termos do artigo nº 75, inciso II, § 3º, da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 
a seguir: 
 
 

Data limite para envio da (s) proposta (s): 26/10/2025 às 17:00 horas. 
 
Referências de horário: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
Endereço eletrônico para envio da(s) proposta(s) e documentação: 
licitacao@saaeeloimendes.com.br 
 
O Aviso desta Contratação e demais documentos estarão disponíveis no site: 
www.saaeeloimendes.com.br 
 

 
 

 1. DO OBJETO: 
 

 AQUISIÇÃO DE MADEIRA, NAS ESPÉCIES CUMARU, ROXINHO OU AMARELINHO, 

PARA SUBSTITUIÇÃO NAS ESTRUTURAS DOS FLOCULADORES E DECANTADORES DA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO SAAE, NAS QUANTIDADES ABAIXO 

INDICADAS, e demais condições e especifações constantes do Termo de 

Referência – Anexo V: 
 

 

 

  

 

A entrega será realizada de forma única/integral. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os 

impostos, taxas e encargos devidos, frete, seguro, descarga, bem como quaisquer outras despesas diretas e 

indiretas, incidentes na execução do objeto da contratação. 

1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

1.2.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

QUANTI- 
DADE 

UNI- 
DADE 

DESCRIÇÃO 

72 UN Tábua 5X30cm com 5,0mt de comprimento 

20 UN Caibro 5x7cm com 5,0mt de comprimento  

26 UN Viga 5x15cm com 5,0mt de comprimento 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
Dotação: 03.01.00-3390.30.00-17.512.0611-6.035– Reduzido: 40 

 

3. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS / 
COTAÇÃO: 

3.1. O presente Aviso ficará aberto por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação 
no site do SAAE e no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, e os respectivos documentos deverão 
ser encaminhados no email: licitacao@saaeeloimendes.com.br, preferencialmente fazendo referência a 
Dispensa 02/2025 – Processo Licitatório 13/2025. 

3.1.1. Caso a documentação de habilitação não seja enviada juntamente com a Proposta de Preço, a 
empresa/licitante terá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a documentação a contar 
da notificação enviada por email. 

3.1.2. Data e horário limite para Apresentação da Proposta de Preços, conforme tabela no preâmbulo 
deste aviso de contratação. 

3.2. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista: 

3.2.1. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI. 

3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ. 

3.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

3.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

3.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

3.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

3.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho. 

3.2.9. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

3.2.10. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante legal do licitante, conforme 
modelo do Anexo II;  

3.2.11. Declaração expressa de que o licitante não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com 
o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, bem como 
a inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assinada pelo representante legal do licitante, 
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conforme modelo do Anexo III; 

3.2.12. Declaração de que a proposta atende as condições do Termo de Referência 

 

3.3. PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO: 

3.3.1. A Proposta de preços deverá ser enviada para o e-mail: licitacao@saaeeloimendes.com.br e será 
considerada válida se conter as seguintes informações obrigatórias: 

a) Razão Social; 
b) Endereço completo; 
c) CNPJ; 
d) Valor proposto; 
e) Telefone de contato; 
f) Assinatura do responsável e carimbo da empresa. 

3.3.2. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. Vide ANEXO 1 (MODELO DE PROPOSTA) 

4. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias mediante apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto 
do setor responsável comprovando a entrega. 

4.2.A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do processo e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 
dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.2.1.A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 
Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

4.3.Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do CONTRATADO, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas. 

4.4.É vedada a alteração dos preços, exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei (art. 124 da 
Lei Federal n. º 14.133/2021), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, mediante requerimento 
do CONTRATADO e com comprovação documental. 

4.5.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta contratação, correrão por conta exclusiva do CONTRATADO. 

 

5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

5.1. Poderá o SAAE de Elói Mendes revogar o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado.  

5.2. O SAAE de Elói Mendes deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

 

5.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Autarquia. 

6. CONTRATAÇÃO 
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6.1. A contratação se dará por dispensa, em sua forma eletrônica, sendo que as exigências de habilitação 
devem seguir o disposto na Lei nº14.133/2021, onde será classificada a empresa que ofertar o menor 
preço por item. 

6.2. A entrega será única, de acordo com solicitação do SAAE, com emissão de Autorização de 
Fornecimento onde constará a quantidade, data e assinatura de servidor responsável, lotado no SAAE de 
Elói Mendes. 

6.3. A empresa vencedora deverá apresentar documentação de habilitação, conforme exigências contidas 
no edital, para formalização do termo contratual. 

6.4. Após o término da entrega e pagamento, não se manterá vínculo entre o SAAE de Elói Mendes e o 
fornecedor vencedor. 

7. ESTIMATIVA DE PREÇOS. 

7.1. A pesquisa de preços em diversos fornecedores foi necessária para cálculo da média dos preços, que 
será utilizada como preço referencial. 

7.2. Foi realizado pesquisa de preço, pelo setor de compras, para obtenção do valor médio de mercado 
dos produtos.  

7.3. Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do 

preço médio. Desse modo, constatou-se o valor total estimado de: R$ 58.308,42 (cinquenta e 

oito mil, trezentos e oito reais e quarenta e dois centavos).7.4. A referida aquisição seguirá 
as especificações e quantidades constantes no quadro abaixo: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em caso de empate entre propostas recebidas, as empresas serão comunicadas a fim de realizar 

negociação e apresentar nova proposta realinhada.  

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão de Contratação pelo 

endereço eletrônico licitacao@saaeeloimendes.com.br. 

 

Elói Mendes, 22 de outubro de 2025. 

 

 

 

Lídia Gabriel 

Diretora 

 

LOTE 1 – ÚNICO 

QUANTI- 
DADE 

UNI- 
DADE 

DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

72 UN Tábua 5X30cm com 5,0mt de 

comprimento 

R$ 600,5675 R$ 43.240,86 

20 UN Caibro 5x7cm com 5,0mt de 

comprimento  

R$ 160,42 R$ 3.208,48 

26 UN Viga 5x15cm com 5,0mt de 

comprimento 

R$ 456,1186 R$ 11.859,0836 

Valor total estimado para a contratação: R$ 58.308,42 (cinquenta e oito mil, 

trezentos e oito reais e quarenta e dois centavos). 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 
MODELO PROPOSTA 

 
PROCESSO 13/2025 – DISPENSA 02/2025 
 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
CNPJ: 
TELEFONE DE CONTATO: 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRA, NAS ESPÉCIES CUMARU, ROXINHO OU 

AMARELINHO, PARA SUBSTITUIÇÃO NAS ESTRUTURAS DOS FLOCULADORES E 

DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO SAAE, NAS 
QUANTIDADES ABAIXO INDICADAS. 
 
 
V
a
l
o
r
 
T
V
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ___________, ______________________________ (valor por extenso). 
 
Declaração: Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta contratação, correrão por conta exclusiva do CONTRATADO. 
 
DECLARO QUE ESTA PROPOSTA CUMPRE AS CONDIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
Dados bancários: 
 
 
Validade da Proposta: 60 dias 
 

 
 

Cidade-Estado, _______de ________ de 2025 
 
 
 

Assinatura do responsável legal ou procurador e carimbo da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 

 LOTE 1 – ÚNICO 

QUANTI- 

DADE 

UNI- 

DADE 

DESCRIÇÃO ESPÉCIE 

DA MADEIRA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

72 UN Tábua 5X30cm com 5,0mt de 

comprimento 

   

20 UN Caibro 5x7cm com 5,0mt de 

comprimento  

   

26 UN Viga 5x15cm com 5,0mt de 

comprimento 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada 

pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no 

CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins de participação na Dispensa nº 01/2025, DECLARA ao SAAE de Elói 

Mendes/MG, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  

 
 

_______________,____de _____________de 2025. 
 
 
 

______________________________________ 
Nome da empresa 

Nome e assinatura do responsável legal ou procurador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

mailto:licitacao@saaeeloimendes.com.br


 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ELÓI MENDES 
RODOVIA BR 491 – KM 228 – Nº 1420 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
CEP: 37.110-000 – ELÓI MENDES-MG 
CNPJ: 20.346.805/0001-07   - IE.:  236.752.891.00-81 
Telefone: (35) 3264-0550 
E-mail: licitacao@saaeeloimendes.com.br 

 

PÁGINA N°: _______ 

DATA:___/____/____ 

SERVIDOR:_________ 

 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada 

pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no 

CPF sob o nº [xxxxxxx], DECLARA ao SAAE de Elói Mendes/MG, sob as penas da Lei, que não foi declarada 

inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 

inciso III do artigo 156 da 14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações, bem como comunicará 

qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha 

alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  

 

 
_______________,____de _____________de 2025. 

 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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